
diário oficial Nº 35.558  23Sexta-feira, 29 DE SETEMBRO DE 2023

Marca/tipo/chassi
cHevrolet/oNix 1.0Mt lt/Pas/automovel/9BgKs48g0fg471499
Portaria n.º202304006196, de 28/09/2023 - 
Proc n.º 2023730006497/sEfA
Motivo: conceder a isenção do iPva ao veículo para o ano de 2023
Base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Mauro craveiro da silva – cPf: 148.048.242-00
Marca/tipo/chassi
toYota/Yaris sa xls15/Pas/automovel/9BrBc3f3xP8217420

Protocolo: 991960
Portaria nº 742/2023-sEfA.Gs, DE 27 DE sEtEMBRo DE 2023
altera a Portaria nº 1.726, de 6 de dezembro de 2016, que dispõe sobre 
o Preço Médio Ponderado ao consumidor final - PMPf dos produtos 
refrigerantes, energéticos e isotônicos.
o secretário de estado da fazeNda, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso ii do art. 6º do decreto nº 1.604, de 18 de abril de 2005,
considerando o disposto no § 6º do art. 8º da lei complementar nº 87, 
de 13 de setembro de 1996 e o § 17 do art. 39 da lei nº 5.530, de 13 
de janeiro de 1989, que tratam da aplicação de preço a consumidor final 
usualmente praticado no mercado, em condições de livre concorrência;
considerando o disposto no inciso iii do art. 39 do regulamento do impos-
to sobre operações relativas à circulação de Mercadorias e sobre Presta-
ções de serviço de transporte interestadual e intermunicipal e de comu-
nicação - icMs, aprovado pelo decreto nº 4.676, de 18 de junho de 2001,
resolve:
art. 1º fica alterado o item a seguir do anexo i da Portaria nº 1.726, de 6 
de dezembro de 2016, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“......... .......... .......... .......... .......... .......... .......... .......... ..........
saMPaio & 

Moraes ltda garoto diversos garrafa Plástico descar-
tável 2500 7896399900938 5,49 01/10/2023

.......... .......... .......... .......... .......... .......... .......... .......... ..........”

art. 2º  ficam acrescidos os itens a seguir aos anexos indicados da Portaria 
nº 1.726, de 6 de dezembro de 2016, com as seguintes redações:
i - anexo i referente ao PMPf para refrigerantes:

 “......... .......... .......... .......... .......... .......... .......... .......... ..........
cerv.

PetrÓPolis 
s.a.

tiK toK cola lata alUMiNio descar-
tável 350 7897395001926 2,25 01/10/2023

cerv.
PetrÓPolis 

s.a.

tiK toK frUtas 
aMarelas lata alUMiNio descar-

tável 350 7897395001940 2,25 01/10/2023

cerv.
PetrÓPolis 

s.a.

tiK toK frUtas 
verMelHas lata alUMiNio descar-

tável 350 7897395001933 2,25 01/10/2023

dBl- iNdUs-
tria

gUaraNá 
troPical garrafa Plástico descar-

tável 2000 7898105002424 5,07 01/10/2023

dBl- iNdUs-
tria PsiU cola garrafa Plástico descar-

tável 2000 7898105000376 5,10 01/10/2023

dBl- iNdUs-
tria PsiU gUaraNá garrafa Plástico descar-

tável 2000 7898105000079 5,19 01/10/2023

dBl- iNdUs-
tria gUaraNá Mará garrafa Plástico descar-

tável 2000 7898105000000 4,58 01/10/2023

dBl- iNdUs-
tria PsiU laraNja garrafa Plástico descar-

tável 2000 7898105000277 5,00 01/10/2023

dBl- iNdUs-
tria PsiU teeN garrafa Plástico descar-

tável 2000 7898105000871 4,99 01/10/2023

dBl- iNdUs-
tria PsiU Uva garrafa Plástico descar-

tável 2000 7898105000673 5,00 01/10/2023

dBl- iNdUs-
tria

gUaraNá 
jeNeve garrafa Plástico descar-

tável 2000 7898105000178 5,02 01/10/2023

dBl- iNdUs-
tria PsiU cola garrafa Plástico descar-

tável 1000 7898105000352 3,62 01/10/2023

dBl- iNdUs-
tria PsiU gUaraNá garrafa Plástico descar-

tável 1000 7898105000055 3,44 01/10/2023

dBl- iNdUs-
tria PsiU teeN garrafa Plástico descar-

tável 1000 7898105000857 3,79 01/10/2023

dBl- iNdUs-
tria PsiU cola garrafa Plástico descar-

tável 500 7898105000338 2,16 01/10/2023

dBl- iNdUs-
tria PsiU gUaraNá garrafa Plástico descar-

tável 500 7898105000031 2,21 01/10/2023

dBl- iNdUs-
tria PsiU laraNja garrafa Plástico descar-

tável 500 7898105002547 2,26 01/10/2023

dBl- iNdUs-
tria PsiU teeN P garrafa Plástico descar-

tável 500 7898105000833 2,27 01/10/2023

dBl- iNdUs-
tria

gUaraNá 
jeNeve garrafa Plástico descar-

tável 330 7898105000192 1,87 01/10/2023

dBl- iNdUs-
tria

gUaraNá 
jeNeve lata alUMiNio descar-

tável 269 7898105000239 1,90 01/10/2023

dBl- iNdUs-
tria PsiU cola lata alUMiNio descar-

tável 269 7898105000222 1,85 01/10/2023

dBl- iNdUs-
tria PsiU cola garrafa Plástico descar-

tável 250 7898105000369 1,46 01/10/2023

dBl- iNdUs-
tria  PsiU gUaraNá garrafa Plástico descar-

tável 250 7898105000062 1,45 01/10/2023

dBl- iNdUs-
tria gUaraNá Mará garrafa Plástico descar-

tável 250 7898105000017 1,09 01/10/2023

dBl- iNdUs-
tria PsiU laraNja garrafa Plástico descar-

tável 250 7898105000260 1,45 01/10/2023

dBl- iNdUs-
tria PsiU teeN garrafa Plástico descar-

tável 250 7898105000864 1,44 01/10/2023

dBl- iNdUs-
tria

gUaraNá 
troPical garrafa Plástico descar-

tável 250 7898105002431 1,41 01/10/2023

dBl- iNdUs-
tria PsiU Uva garrafa Plástico descar-

tável 250 7898105000628 1,45 01/10/2023

dBl- iNdUs-
tria

gUaraNá 
jeNeve garrafa Plástico descar-

tável 200 7898105000253 1,78 01/10/2023

dBl- iNdUs-
tria

gUaraNá 
troPical garrafa Plástico descar-

tável 200 7898105002486 1,30 01/10/2023

.......... .......... .......... .......... .......... .......... .......... .......... ..........
solar- coca 

cola s.a.
coca-cola + 

tUcHaUa garrafa Plástico descar-
tável 2000 7894900019988 13,11 01/10/2023

.......... .......... .......... .......... .......... .......... .......... .......... ..........”

ii - anexo ii referente ao PMPf para energéticos e isotônicos:

 “......... .......... .......... .......... .......... .......... .......... .......... ..........
cerv. PetrÓ-

Polis s.a
MagNeto frU-
tas troPicais garrafa Plástico descar-

tável 2000 7897395002022 9,41 01/10/2023

cerv. PetrÓ-
Polis s.a

MagNeto 
MelaNcia garrafa Plástico descar-

tável 2000 7897395002046 9,41 01/10/2023

dBl- iNdUs-
tria teeN PoWer garrafa Plástico descar-

tável 1000 7898105002264 5,39 01/10/2023

dBl- iNdUs-
tria teeN PoWer lata alUMiNio descar-

tável 269 7898105000246 4,68 01/10/2023

dBl- iNdUs-
tria teeN PoWer garrafa Plástico descar-

tável 2000 7898105002288 7,72 01/10/2023

dBl- iNdUs-
tria teeN PoWer garrafa Plástico descar-

tável 250 7898105002271 3,65 01/10/2023

.......... .......... .......... .......... .......... .......... .......... .......... ..........”

art. 3º esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir de 1º de outubro de 2023.
lourival de Barros Barbalho junior
secretário de estado da fazenda, em exercício

Protocolo: 991794
Portaria nº 2.640/2023-sEfA.DAD, DE 27 DE sEtEMBRo DE 2023
o diretor de adMiNistraÇÃo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria nº 451 de 13/02/2019 (publicada no d.o.e. nº 
33.805 de 15/02/2019),
r e s o l v e:
  art.1º revogar os efeitos da Portaria nº 1.817 de 24 de agosto 
de 2022 que designou os servidores lUcas savegNago de soUza, 
identidade funcional nº. 59147630/1, auditor fiscal de receitas estaduais e 
edUardo caMPos iKetaNi, identidade funcional nº. 5914758/1, auditor 
fiscal de receitas estaduais, ambos lotados na diretoria de tecnologia 
da informação - dti, para atuarem respectivamente como fiscal titular 
e fiscal substituto do 1° termo aditivo ao contrato nº. 070/2021/sefa, 
firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA- SEFA e a empresa 
sQl iNtelligeNce coNsUltoria ltda.
  art. 2º. desigNar os servidores edUardo caMPos iKetaNi, identidade 
funcional nº. 5914758/1, auditor fiscal de receitas estaduais e filiPe 
PARENTE MAZZA MARTINS, Identificação Funcional: 55209338/1, Auditor 
fiscal de receitas estaduais, ambos lotados na diretoria de ambiente ana-
lítico – daa, para atuarem, respectivamente, como fiscal titular e fiscal 
Substituto do 2° Termo Aditivo ao Contrato nº. 070/2021/SEFA, firmado 
entre a secretaria de estado da fazeNda- sefa e a empresa sQl 
iNtelligeNce coNsUltoria ltda.
art. 3º. esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no diário 
Oficial do Estado do Pará.
aNidio MoUtiNHo
diretor de administração, em exercício

Protocolo: 992224
Portaria nº 2.647/2023-sEfA.DAD, DE 27 DE sEtEMBRo DE 2023
o diretor de adMiNistraÇÃo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria nº 451 de 13/02/2019 (publicada no d.o.e. nº 
33.805 de 15/02/2019),
r e s o l v e:
  art.1º revogar os efeitos da Portaria nº 979 de 17 de Maio de 2022 
que designou os servidores lUcas savegNago de soUza, identidade 
funcional nº. 59147630/1, cargo/função auditor fiscal de receitas estaduais 
e edUardo caMPos iKetaNi, identidade funcional nº. 5914758/1, cargo/
função auditor fiscal de receitas estaduais, ambos lotados na diretoria 
de tecnologia da informação - dti, para atuarem respectivamente 
como Fiscal Titular e Fiscal Substituto, junto ao Contrato firmado entre 
a secretari de estado da fazeNda - sefa e a empresa coMPWire 
iNforMatica ltda, referente ao contrato administrativo n° 033/2022 
tendo como objeto contratação de subscrição de solução de Big data 
para processamento distribuído e alta disponibilidade para processamento 
de grandes volumes de dados estruturados, semi-estruturados ou não 


